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LEI Nº 2894 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
Altera a Lei Municipal nº 2777/2016, que criou os Conselhos Escolares, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - O art. 4º da Lei Municipal nº 2777/2016, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 4º. Os Conselhos Escolares terão as seguintes atribuições:
I - Elaborar seu próprio regimento;

II - Apor adendos, modificar e aprovar o Plano Administrativo da Escola;

III -Criar e garantir mecanismo de participação efetiva e democrática da comunidade escolar no que se refere a projeto político-pedagógico da Escola;

IV - Divulgar periódica e sistematicamente informações referentes ao uso dos recursos financeiros, resultados obtidos e a qualidade dos serviços prestados;

V - Coordenar o processo de discussão sobre o regimento escolar;

VI - Convocar Assembleias Gerais dos segmentos da comunidade escolar;

VII - Encaminhar à autoridade competente propostas para a instauração de sindicância para os fins de destituição de Diretor ou Vice-Diretor, em decisão tomada pela maioria absoluta de seus membros e com razões fundamentadas e registradas formalmente;

VIII - Recorrer a instâncias superiores sobre decisões a que não se julgar apto a decidir, conforme o regimento escolar.

IX - Estabelecer e acompanhar o projeto político-pedagógico da Escola; 

 X - Analisar e aprovar o Plano Anual da Escola, com base no projeto político-pedagógico da mesma; 

XI - Acompanhar e avaliar o desempenho da escola face às diretrizes, prioridades e metas estabelecidas no seu Plano Anual, redirecionando as ações quando necessário; 

XII - Definir critérios para a cessão do prédio escolar para outras atividades que não as de ensino, observando os dispositivos legais emanados da mantenedora, garantindo o fluxo de comunicação permanente, de modo que as informações sejam divulgadas a todos em tempo hábil; 

XIII - Analisar projetos elaborados e/ou em execução por quaisquer dos segmentos que compõem a comunidade escolar, no sentido de avaliar a importância dos mesmos no processo ensino-aprendizagem; 

XIV - Arbitrar sobre o impasse de natureza administrativa e/ou pedagógica, esgotadas as possibilidades de solução pela equipe escolar; 

XV - Propor alternativas de solução dos problemas de natureza administrativa e/ou pedagógica, tanto daqueles detectados pelo próprio órgão, como dos que forem a ele encaminhados por escrito pelos diferentes participantes da comunidade escolar; 

XVI - Apreciar e emitir parecer sobre desligamento de um ou mais membros do Conselho Escolar quando do não-cumprimento das normas estabelecidas no Regimento Escolar, neste Estatuto, e/ou procedimento incompatível com a dignidade da função, encaminhando-o para a Secretaria da Educação;

XVII - Fazer cumprir as normas disciplinares relativas a direitos e deveres de todos os elementos da comunidade escolar, dentro dos parâmetros do Regimento Escolar e da legislação em vigor; 

XVIII - Articular ações com segmentos da sociedade que possam contribuir para a melhoria da qualidade do processo ensino-aprendizagem; 

XIX - Elaborar e/ou reformular o Estatuto do Conselho Escolar sempre que se fizer necessário; 

XX - Discutir, analisar, rejeitar ou aprovar propostas de alterações no Regimento Escolar encaminhadas pela equipe pedagógico-administrativa ou membros do Conselho; 

XXI - Promover, sempre que possível, círculos de estudos envolvendo os Conselheiros a partir de necessidades detectadas, visando a proporcionar um melhor desenvolvimento do seu trabalho; 

XXII - Tomar ciência, visando acompanhamento, de medidas adotadas pelo Diretor nos casos de doenças contagiosas, irregularidades graves e soluções emergenciais ocorridas na escola. 

XXIII - Discutir, analisar, rejeitar ou aprovar a criação de instituições auxiliares e seus estatutos quando não for da competência de órgãos específicos; 

XXIV - Definir as diretrizes para a atuação das instituições auxiliares; 

XXV - Acompanhar a atuação das instituições auxiliares visando ao desenvolvimento de um trabalho integrado e coerente com o projeto político-pedagógico da escola, propondo, se necessário, alterações nos seus Estatutos, ouvindo o segmento a que diz respeito; 

XXVI - Elaborar calendário escolar, observada a legislação vigente e diretrizes emanadas da Secretaria de Educação; 

XXVII - Discutir sobre a proposta curricular da escola, visando ao aperfeiçoamento e enriquecimento desta, respeitadas as diretrizes emanadas da Secretaria de Educação; 

XXVIII - Estabelecer critério de distribuição de material escolar e de outras espécies destinado a alunos, quando fornecido pela Mantenedora ou obtido junto a outras fontes; 

XXIX - Definir providências cabíveis, nos casos que lhe forem encaminhados, relativas à sanções aplicáveis a alunos, pais, funcionários, professores e diretor, de acordo com o previsto no Regimento Escolar, respeitada a legislação vigente; 

XXX - Propor à Secretaria de Educação a instauração de sindicância para apurar irregularidades quando dois terços) dos seus membros acharem necessário, a partir de evidências comprovadas; 

XXXI - Receber e analisar recursos de qualquer natureza, interposto por quaisquer membros dos segmentos, através de seu representante no Conselho, quando esgotadas as possibilidades de solução a nível de administração escolar;

XXXII - Recorrer a instâncias superiores sobre decisões a que não se julgar apto pro tratar-se de matéria que extrapola o âmbito escolar; 

XXXIII - Assessorar, apoiar e colaborar com o Diretor em matéria de sua competência e em todas as suas atribuições, com destaque especial para:

a. O cumprimento das disposições legais; 

b. A preservação do prédio e dos equipamentos escolares;

c. A divulgação do edital de matrículas; 

d. A aplicação de penalidades previstas no Regimento Escolar, quando encaminhada pelo Diretor; 

e. Adoção e comunicação ao(s) Órgão(s) Competente(s) das medidas de emergência, em caso de irregularidades graves na Escola. (NR)

 Art. 2º. Revogadas as disposições anteriores a esta Lei que constavam do Art. 4º da Lei 2777, ela entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 18 DE SETEMBRO DE 2017.
      Paulo Aloisio Justen,

Prefeito Municipal em Exercício.
Registre-se e Publique-se.

Andrei Poersch Becker,

Secretário de Administração.
